ACÓRDÃO Nº 226/06 - Tribunal Pleno
PROTOCOLO Nº: 
32.576-1/05

INTERESSADO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
PARAÍSO

ASSUNTO: 
CONSULTA
RELATOR:
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
RELATÓRIO 

Trata, o presente protocolado, de consulta formulada pelo Prefeito de Santo Antônio do Paraíso onde fez os seguintes questionamentos.
Na primeira, relata que as contas de 2.001, desaprovadas pelo TC/PR, foram consideradas legais pela Câmara, mas que por um lapso da Comissão de Finanças e Orçamento, deixaram de ser enviadas no prazo de 60 dias estabelecido no Regimento Interno.
Na segunda, o consulente indaga se o aumento de 20%, concedido aos servidores no mês de maio, pode ser considerado inconstitucional pelo TC/PR.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 384/05) entendeu que a consulta trata de caso concreto e deixou de apreciar o mérito.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.193/05) considerou a proposta da DCM mas observou que a matéria pode ser tratada em tese.

A proposta desta Corte sempre foi a de auxiliar os Municípios. Inúmeras consultas, apesar de tratarem de casos concretos, foram enfrentadas quando a matéria envolvida pudesse ser do interesse de outros gestores públicos. 
A análise das questões envolvidas na presente consulta, no entanto, demonstra que se está diante de questões peculiares e fáticas cujo interesse  está restrito ao consulente. Acrescente-se a isso o fato de a mesma estar carecendo de maiores informações para merecer um estudo a contento. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 325761/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto, de acordo com o Parecer nº 384/05, da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
        Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

